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CERTIDÃO N°93/2025


À Procuradoria                
    
Em atendimento a esta Procuradoria, informo haver no sistema desta Casa, uma lei semelhante ao Artigo 4° do Projeto de Lei 134/2025, sendo ela a Lei n°3181 de 2019 que “PROÍBE PESSOAS ENQUADRADAS E JULGADAS NA LEI MARIA DA PENHA A EXERCER CARGOS PÚBLICOS NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ”.
Apenas a título de observação, cito a Lei n°3304 de 2020 que “DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DE AFIXAÇÃO, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO PIRAÍ, DE PLACAS OU CARTAZES INFORMATIVOS EM PRÉDIOS E CONDOMÍNIOS RESIDENCIAIS, COM O NÚMERO DA LEI MARIA DA PENHA, O NÚMERO DE TELEFONE DA GUARDA MUNICIPAL ESPECIALIZADA NO ATENDIMENTO À MULHER E DA BRIGADA MILITAR PARA DENÚNCIAS DE VIOLÊNCIA CONTRA A MULHER E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.
Cito, também para observação as seguintes leis que tratam sobre conscientização sobre direitos das mulheres e violência contra mulheres:
· Lei n°3587 de 2022; 
· Lei n°3677 de 2022;
· Lei n°3845 de 2024;
· Lei n°3915 de 2025.

Certifico que incluí as legislações mencionadas junto ao Projeto de Lei 134/2025 no SAPL na aba de Legislação Citada.





A pesquisa para esta certidão foi feita no SAPL e no sistema do Departamento de Arquivo.
Palavras-chave utilizadas: Mulheres, Violência, Conscientização, Vedada, Veda, Vedação, Nomeação, Lei Maria da Penha.

Barra do Piraí, 16 de abril de 2025.
                                                  
Atenciosamente



Vinícius Domingos Fernandes Carneiro
Técnico Operacional
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